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§ 6 2 Para aquisição cmcrgcnclal d e medicamentos e matc1·ial de consumo médico­
h osplt;:, l:1r por:-i o Município, :1 :1des5o ~ :-it:1 de r eglsn·o de preços gerenciada pelo Minis t é rio 
da Saúde n ão estará s ujeita no limite d e que trnta o§ 21l deste a rtigo. 

§ 7 !l 1\ adcs5o à atil de 1·cgis tro de preços de 6rg5o do poder executivo fed e r a l. n 5o fi ca r -., 
s ujeita ao limite d e que trata o§ 2 11 des t e artigo, se desti nada à execução d escentralizada d e 
prugrarna ou prujt!Lu Ít!Ut::r<:t l t! cumpruvatht H cump.:ttibili<ladt! tlus prt!«;os rt!gistrat.lus c om 
os va lores praticados no mercado na íorma do an 23 da lei 14.133 /2021. 

CAPÍTULO V - DO R EG ISTRO CADASTRAL 

O Município utilizará o sistem a de registro cadastral unificado disponíve l n o Portal Nacional 
de Contrarnções Públicas (PNCP). mi forma elo art. 87 da Lei n 14.133/2021. e obs ervado o 
a1·tigo 176 d a Le i n 2 11·. 133/2021. 

§ 1 ª É proibida a exigência de rc!o(islro caUaslral curnplcmcntar· para acesso a edital e 
anexos. 

§ za A Adminis tração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadas tra dos , 
atendidos os c 1·ité l"ios. a s condições e os lirnltcs estabe lecidos e m nonna esp ecifica. b e m 
como a ampla publicidade dos procedimentos para o cadastramento. 

§ 3 ª Na hipó tese a que se reíere o § 2 ° des te a rtigo, s erá admitido fornecedor que realize 
seu cadas tro d e ntro do prazo previs to n o e dital para apresentação d e propostas. 

A ~ltuação d o contratado no c umprime nto de obrigações ass umidas s er.'t a va liada pelo 
Municipio. que emitil"á d ocumento comprobatório da avaliação rea liza d a, com menção ao 
s eu d esempenho na exect1 ção contratual. basead o em indicadores objetivamente d e finid os 
e aferidos, e a eventuais penalidades apll c.."'l das, o que constará do registro cadastral em que 
a inscriçã o for rt!aJi,.._ada. 

§ l. 2 A anotação do c umprimento d e obrigações pelo contratado ser~ condi c ionada .à 
in1planta ç:ão e à r t!gul a n1entaç:ão do cadast1-o de atesto de c un1pdn1e n to de obrigações, apto 
à realizaç ão do registro d e form a obje ti va, em atendimcnlo aos princípios d a 
irnpcssoalidade, d .t igua ld .:idc, d..1 isonomia, d..1 publicict;:ide e d a tr.:inspa1·ênci..1. de modo a 
possibilitar a Imple m entação d e m e didas d e Incentivo aos licita ntes que possuíre m ótimo 
dest!mpenho a notado em seu rec istro cadastral. 

§ 2 2 A qua lquer t e nipo pode rá se r alterado. s u s penso o u cancelado o reg is tro d e Inscrito 
que d eixa r d e sa tisfazer ex tcê n clas determinadas p e la Lei n O 14.133/2021 ou por este 
Decreto . 

O Interessado que r eq uerer o cadas tro, n a forma do art. 88 da Lei nu 14.133/2021. poderá 
participar de p r ocesso llcltatórlo até a dec isão da Admlnls traç~o. fl ca ndo a ce le bração do 
contrato condicionada à emissão cio certifica do referido no art. 88. § 211', da Le i 11 11' 

14.1 33/2021. 

O r egistro cadas tra l unifica do será de acesso e con s u lta prévia o bri gatórios a tod os os 
ó rgã o s do Município p;;ira: 

I - celebração de convênios, acordos. ajustes, contratos que envolvam o 
desembo lso, a qualquer titu lo, de recursos tlnanceiros; 

li - paga rne ntos 1·eít!1·e ntes a contratos; c 
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III - regi s tros d as sanções aplicadas à s pessoas tlslcas e jurídicas. 

Parágrafo único. A exis t ê n c ia de registro de sanções n o cadastro unit1co.do p o der.1 
con s tituir imped imento à realização cios atos aos qua is este artigo se refere, co nforme o 
disposto na Lei n o 14.133/2021 e n este Decreto. 

CAP ÍTU LO VI - DISPOSI ÇÕES FINAIS 

A Ccnlral Permanente de Lic itação - CPL poUcrá c<litar normas cornplcmcnlares para a 
execução d o dis pos to nes t e decreto. 

E s te Oec1·eto entro cm v igo r no dota de s u a ossin.ltu1-o. 

Mon sen h o r Gi l-PI , 0 5 dt! fevereiro de 2 025. 

Evandro Leal d e Abreu 

Prefeito Municipal 
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DECRETO 01_0 /2 0 25 D E O S D E FEVEREIRO DE 2 0 25 

R egula,nonta, nn lJmhltn dn Munlc lpln d e M onsenh or Gil. Estudo 

d o Piau(. os processos d e plancjamenco e licitaçt1o d e b e ns, 

serv/çn.,; e nhra.<;. 

O PREFEITO DE MONSENHOR GIL- PJ, no u so dos a tríbuições que lhe co n fe r e o Le i Orgânica 

do Munlcfplo, e tendo em vi s to. o di s pos to no. Lei Fe d e ral n u 14.1 33. de 1 R d e abri l d e 2021, 

DECRETA: 

CAPfTULO 1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

A r t . 1" O processo de planeja m e nto e li c itação de b e n s, serviços e obros deverá 

atender aos requis itos previs tos nes te Decreto. 

Parágrafo único. Os p1·ocedhnentos par..l di s pens a o u inexigibilido.de de li c itação con s t a m 

de recul;.lmento t!Spt!cffico. 

Art. zn Toda a quis ição de b e n s, contrdtação d e serviços o u de o bras da 

Adminis tração Pública Municipal deverá observar. no que couber, as fases dt! 

pla n eja m e nto ou pre p a ratória, da se leção do forn ecedor e da gestão do cont1-a to. 

A.rt. 3º Para fins deste Decr eto, conside ram-se: 

1 - agen te d e con t r atação: p essoa des ignada p e la autoridade competen te, 

prefere ncialmente entre servidores efetivos c crnprcgados públicos d os 

quad ros p e rmane ntes da Adminis tração Pública, pa1·a tornar decisões, 

acompa nhor o trâmite d a licitação, dar inlpulso ao proce dimento licito.tório e 

executar quais quer outras atividades n ecess.1 rias ao bom a ndame nto do 

certame, até a homologação; 

II - a n álise d e riscos: p1·ocesso de idcntificaç:lo. ,:wa li..1ç:lo e tratan1cnto de ri s cos, 

a plicado ao procedimento de co n tratação com o forma de garantir o alcance dos 

objetivos In s tituc ionai s: 

III - aquisição: conjunto d e procedimentos p a ra compra de b e n s; 
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IV - autoridílde competente: agente público corn poder de decisão indicado 

formalrn c ntc como 1·cspons âvcl po1- autorizar as licitações. os contri'ltos ou a 

ordenação de des pesas realizados no âmbito d o órgão ou da entidade, ou, ainda, 

por c n c~ m ínhar o s processos de co n tn1tac;ão para a Central de l .. ici t~çõcs <.fo 

Prefeitura de Monse nhor r.il nos termos dn art. 181 da l .ei no 14.1:l:l, de 2 0 21 ; 

V - bens c o1nuns: bc11s cujos pa<lrõcs Uc dcsc1npenhu e qua li<ladc poss.a n1 sei· 

detlnidos de forma objetiva no edital mediante o e1nprego de termos e 

especlllcações u s u a is de n1crcado: 

VI - bens especia is: bens c uj a hete roge neida de ou compl exidade lh es atribuam 

dife r e n ças Ut! d esen1penhu e qualidad t!, ou ainda con1 c.;arac..:terís licas t!Spec ífic.;a s 

e releva n tes que rn}o pern1 itarn a comparaçi;io dire ta; 

VII - conllssao de contrat.-..ção: conjunto de agentes públi cos indicados pela 

Administração, em caráter permanente ou especial . com o. funçao de receber. 

exa minar e julgar doc ume ntos r e lativos às li c itações e aos proced im e n tos 

a uxili.:tres ; 

VIII - Docu nie nto de Fon:nalização d e Deananda (DFD): documento que 

fundamenta o plano de contratações anu a l (PCA), e m que a unidade 

requ isita n te e vide n cia e d e talha a n ecessidade de c ontr::itação; 

I X - Equ ipe d e Planejamento d e Contrataçào (EPC) : conjunto de colabora <lort!S 

que reúnem as competências n ecessá ri as à com pleta execu ção d as e t a p as de 

planejame nto da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos 

técnicos e d e u so do objeto, li c itações e co ntratos, d e ntre o ut1·os, b e m com o 

prestar suport e técnico na fase de seleção de fornecedor, incluindo setores 

co mo a unidade s u pridora. unidade r e quis itante e setor de co ntra tação: 

X - Est:udo Técnico P.-c lhnlnar (ETP) : doc umento constitutivo d a prime íra etap a 

do p la nejmnento de u1na contratação que carac teriza o inte resse público 

envolvido e a s ua melhor solução e dá base o.o anteprojeto, o.o termo de 

referência (TR) ou ao projeto b ás ico (1-'B) a ser e m e laborad os caso se conclu a 

p e la viabilidade da co ntratação; 

XI - forn ecin1e 11tos o u servi ços de natu1·eza continua: são aq u e le s que, µe la s u a 

essencialid ade, visam a atender à necessidade da Administração de forrn a 
Município de Monsenhor Gil - CNPJ. 06.554.877/0001-00 

Endereço: Rua José Noronha, 75 - Centro, Monsenhor- G il - PI, CEP 64450-000 
f:ma1I: gabprPfP1tomg1l@gm,.ll.com 



ANO V - EDIÇÃO 911 - TERESINA (PI), QUINTA-FEIRA, 06 DE FEVEREIRO DE 202566

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

Gabinete do 
Prefeito 

Prefeltvro d • 

MONSENHOR GIL 
C rascendo co m tro bolho, c::uidc:,ndo d e n osso g e nta 

pcn nancntc e contínua, por nia.is de u1T1 cxc 1·cício financeiro, de 111 odo que s u a 

interrupção possa comprom eter a prestação de serviços pllblicos; 

XII - matriz d e riscos: cl:iu!:mla contratu al d efi nidora de riscos e de 

responsabilidades entre as partes e caracterizadora do cqu !Ubdo econõmlco­

flnanceiro Inicial do contrato. em termos de ô nus tl na ncelro decorrente de 

eventos superven ientes à contratação, c1;1 ntc nd o, no mínimo, as seguintes 

informações: 

a ) li stagen, de p ossíveis eventos superve ni e ntes à :JS!:dnatura do 

contr ato que possam cau sar Impacto cm seu equilíbrio cconõmtco­

nnance l ro e previsão de eventual n ecessidade de p rolação de termo 

adi livo por ocasião ele sua ,,corrência; 

b) no caso de obrigações de r esultado. es tabelecim ento das fr.lções do 

objeto com rel::lção às quais h ave r á liberd:c1de para os co ntratados 

Inovarem c m soluções metodo lógicas ou t ecnológicas, c m termos 

de m od ificação das soluções previamente d e lineadas no 

a n te p rojeto o u no pro jeto básico; 

e ) no caso de obrigações de m eio, estabelecimento preciso das fraf,.·ões 

do objet:o com relação i\s quais n :'ío h::ive r :J libe rdade para os 

con tratados inova rem. c m solu ções m etodológicas ou tecn o lóg icas, 

devendo haver obrigação de aderên cia e ntre a execução e a solução 

prc<lcfi ni<la no a nteproje to ou no proje to básico, con sideradas al:<> 

características do regime d e execuçõ.o no caso de obras e serviços 

de engenharia. 

XIII - Pla n o de Contratações Anual (PCA) : docume nto que con solida as 

demandas que o órgão ou a e ntidad e planeja contratar 

s ubseque nte a () tle ::,;:u.-1 elaboração; 

n o exercício 

XIV - obra : toda .:itlvidüde estabelecida, por força de lei, com o privativa das 

pr·ofi sl:<>Ões de arquiteto e engenh e iro, que implic:.1 intervenção no m e io 

ambiente por m e io de um conju n to harm6nico de ações que, agregadas, fo rma m 

um todo que Inova o espaço físico d a natureza ou acarreta a lteração substan c ia l 

das caracteríslicas ori~i n ais <le bem itnóvel; 
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XV - serviço: atividade ou conjunto de atividades d estina d as a o bte r det e r minada 

utilidade, in telectual ou rnatcri.:'tl. de inte1-essc da J\dminist1·ação; 

XVI - serviços comuns: serviços cujos padrões de desempen h o e qualidade 

p nss:1111 se i- defi n idos d e forn1a n h jetlva no eclitn l 111e cl iante o e n1p1-eeo d e 

termos e es p eci fi cações usuai s d e mercado; 

XVII - serviços especiais: se1viços que, por sua a l ta heterogeneidade ou 

complexidade. não podem ser descritos n a forma do Inciso anterior, ex igida 

jus tltlcatlva prévia d o contratante; 

XVIII - serviços n ã o t.:unlinu:,u..los uu cunlralat.los por est.:opo: sâu 

aq u e les que i11·1püe 111 aos contratados n d ever de ,-ea li za r a prestaç.lo de u111 

serviço específico c 1n un-1 p e ríodo predeterminado, podendo ser prorrogado, 

desde que justificadamente, p e lo pr.:izo necessá1·io à conclusão do objeto; 

XIX - setor d e contrat-.:1.ção: unidade r esp onsáve l pelo planejamento. pela 

coorden ação e pelo acom panhamento das ações d estl n :;1das às contratações n o 

Íilnbitu tio órgi;,,o setorial; 

XX: -termo d e referên c ia (TR) : documento n ecessário para a. contra tação de bens 

e serviços; 

XXI - unida d e requisitante : unidade organizacional que carece de b e n s, serviços 

e o b r.is p.ir.i entregar res u ltados ele s u a co1npetênci.i, responsáve l por 

ide ntificar a n ecessida d e e e labor a r o docu rnento de fo r malização da demanda 

(D FDJ para Inclusão no p lano de- cont ratações anu a l (PCA): 

XXII - unidade s upridora : u nid ade o r ga nizaciona l responsáv el por suprir o 

órgão 1,_1u e nlid:.i<l e cvn1 b ens, serviços v u obras de s ua con1petência, ob::.:ervaôas 

as d e m a ndas dos req ui s itantes. 

CAPITULO li - Da formalizaçã o da demanda 

Art. 4 '' A abertura do processo de p la n ejam e nto de contratação ser á feita pela 

unidade s uprido r-o e deve observar o PCA. e m especia l para qu e ocorra com a 

antecede n cia n ecess~ria à concl usão d os seu s tr.9n1 ites d e n tro do p r·azo previsto no 

p la n o . 
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§1ª Caso h aja necessidade, a unidade s uprido r a p oder á dern andar da unidade r equisita nte 

ou técnic~1 lnform~ições ou mesino .l colaboração para a elaboração dos documentos que irão 

compor o p r ocesso de p lanejamen to de contratação. 

§ 2 11. Nos limites do seu conhecim tmto técni<.:o ou admi nistrativo s obre o tem a, os 

111e111b1·os da EPC r espond erãn solidaria rnen te po r todos os a tos p r·aticados 

pela eq uipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 

devidamente fundamentada e 1·eglst1·ada e n, ata lavn;1.d.:i n a 1·e uni3o etn que 

houve1· s ido tomada a d ecisão. 

Art . 5º No coso de even tuais contratações que n ão con stem do PCA, a unidode 

requ isitante d eve ,-á e n ca n,inh ar DFD ao setor de con tratações, a qualquer te rn pn, 

pari.l que seja verificada .a dispo nibilidade orçmnentá ri a para a contn :1taçilo e, após a 

confi r m ação, s ubmete r à aprovação da autoridade competente do órig,ão. 

CAPfTULO Ili - do processo de planeja mento d a contrataç3o 

Art. 6º O processo de plane jamento da contrataç~o será co mposto por: 

I - estudo técn ico prelim inar (ETP); 

II - anteprojeto; 

I II - análise <le riscv:;; 

IV - proje t o básico (PB); 

V - ten11O de referência (TR) ; 

VI - p esqui sa d e preços. 

Seção 1 - Do Est:udo Técnico Preliminar (ETP) 

A.rt. 7 ° O ETP seró c labo,·a d o pela EPC no prazo de 30 (tri n ta) dias úte is para 

processos de a q uls lç3o de b ens e prestaç3o de serviços ou no prazo de 60 (sessenta) 

dias. no para processos ele obras ou serviços de e ngenh aria. contados ela abertura d o 

processo. 

§ 1 2 Caso n ão seja cumprido o prazo indicado nesse artigo, a EPC deve1·á justificai· den t 1·O 

do processo a razao do atraso. 
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§ 2 2 Caso a prorrogação da. elaboração do ET P afete o PC./\, a EPC deverá propor s u a 

a lteração. 

A.rt . 8° São diretrizes específic.as a e.ada elemento do ETP, enumerados n o art . 18, ~ 

1 °, da Lei n° 14.133/2021: 

I - pa1·a a identificação da necessidade da cont1·ataç3o, consid era ndo o p1·ob lema a 

ser resolvido. a justificativa fornecida pela unidade supridora deve explici t á-lo. 

.;ipontor suos C-élllS:JS e consequên ci-éls, bem c omo o fonn::1 como ele pode ser 

solucion a do; 

II - en1 referf:nci~l aos instrun,e n tos d e p lanejamento do Município, indicar se a 

contratação es t á alinhada e a qua l item do PCA e, no caso de bens de tecnologia 

dn lnformaçao, a o P la no Diretor de T ecnologln da Informação. se houver; 

I I I - quanto aos r e qui sitos n ecessários e s uficientes à escolh a da s olu c;ât>: 

a ) e lenca r ns requisitos n ecessá ri os ao ate nd imento da n ecess id ade: 

funcionais, d e capacitação, legais, s uporte técnico e garantia, manutenção, 

tempo rai s, segurança, sociais, ambientais e cu lturais; 

b) definir e justificar se a contratação possu i natureza co n ti nuada ou n ão; 

e) inclu ir, se passive i, crité rios e práticas de s u s t e n tabilidade com o 

esp ecificação t écnica do objeto ou corno obrigação d a contratada; 

d) avaliar a duraç3o do cont~to, especia lmente quando se tratar de natureza 

continuada; 

e) a v a lü:11· o u so do s istem a de r egis t ro di:: p ,·eços (SRP), c m esp ecia l para 

serviços d e engenharia d e 1nandados por outros setores ou d e o bras corn 

características padron izadas; 

f) identificar a necessidade de a contratada promover a tra n sição contratu a l 

co m tra n sferência de conh ecimento, tecno logia e técn icas e mpregadas; 

IV - para a estimativa das qua n ti d ades : 

a ) definir e doc umentar o método para a estimativa das quantidades a se re1n 

contratadas; 
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b) ut i1izar informações d as contratações anterio r es, se for o c;aso; 

e) Incluir nos autos as memórias de cõ'Uculos d e estimativas, como m é dia e 

111 c diana; 

d ) cons iderar intc 1·dcpcndências com o u tras contratuçõcs. d e fo rma a 

possibilitar possível econom l::i de esca la; 

V - para o lcvnnt.:imcnto de mc1·cado. que consiste na prospccç3o e ,::m á lisc d as 

a ltern ativas possíveis d e so lu ções: 

a) cons iderar diferentes fontes. poden d o ser ana l isadas connataçõcs 

sim ilares feitas por outros órgãos e e n ti d ades púb li cas e privadas, com 

ubjt!livu <lt:: i<lt:: n tifit.:a r a t::xistt! n cia <lt:: novas m elu<lul ugiiis, l t::c..: nulugias ou 

inovações que melhor a tendam às necessidades da Administração; 

b) en1 si l uações específicas uu n us t:H::;os de t:o rnpl cxi<ludc téenit:a do objelo, 

poden\ ser realizada cons ulta o u a udiê ncia pUblica para coleto de 

contribuições a tl m d e det1nl ra solução mais ade quada v isan do a p r eservar 

a relaç~o c u sto-ben e ficio; 

e) elaborar quadro o u d escrever Item lde ntltlcando as so luções d e 1nercado 

(i;:erviços, produtos, fornecedores, fabri ca n tes e tc.) que aten d a m aos 

requisitos especificados e, se não fo 1· ide ntificado um mínimo de 3 (três) 

forn ecedor es aptos a concorre r , verificar se os requisitos que lhnltan, a 

participação s~o realmente lndispens~veis, el e modo a avi-1lia r a retira d i-1 ou 

ncxibilização des tes requisítos; 

d ) avaliar se é p ossível a locação d e b e n s e se essa o p ção é mais va ntajosa; 

e ) ap r esenta r a justificativa técnica e econômica d a escol h a do tipo d e so lução 

a contrata r ; 

VI - estimativa preliminar de p reços, acomp anh a d a d as m e m órias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão s uporte; 

VII - descrição da solução de n1anei1•a s ucinla, p r e c isa, s uficicnle e clara e corn 

todos os e le m e ntos para que a contratação produza r esultados pretendidos 

p e la Ad m ini s tr:içâo, in cl u indo as exigê n cias r e lacio n:idas :\ m::m11tenç?ío e à 

ass is t ê ncia tfcn ica, quando for o caso; 
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V I II - justificativas para o parcelarn e nto o u n ão d a solução, tendo o p arce larnento 

da solução como regra sempre que o objeto for di v is íve l, d esd e q u e se verifique 

n ão have r pre juízo para o co n junto da solução ou perda d e economia d e escala . 

bem como definindo e doc umentando o método p ara aval i.c1ra qu esWo, leva ndo 

e m con sider;.:iç.'-in n m ercaci o forn ecedor, d e v endo n,:nrrer o parcelamento: 

a) qua nUo fo,· Lcc 11ica1ne11 Lc v iáv el e ccono1nica1ne11lc vanLa j oso; 

b) quando n:'.io h ouver perd a de escala; 

e ) q u a nd o acarreta r n, e lh oraprovel t a n"lento do m e r cado e ampliação 

da competitividade; 

I X - prever dem onstrativo dos res u ltados pretendidos, declarando os b eneflcios 

diretos e indiretos que se almej a com a c ontratação, tais como: 

a) economic id a de, eficácia, eficiência, 

b) n,el h o r a p roveitamento dos r ecursos humanos, mate riai s e 

financeiro::- Uisponíveis; 

e) r espei to a impact os ambienta is pos itivos, com o a diminuição do 

con s umo d e pl::lpel , e nergia elétrica, dentre o u tros; 

d) m e lho ri a d a qualidade dúS servi ços públicos pres ta dos à 

população; 

X - quanto ~s providências para adequaç:'.\ o d o a mbie nte do Org5o: 

a) e labo r ar c ron ograma com todas as atividades n ecessárias à 

a Uequaçãu Uu ambicnle pa r a 4uc a t.:untr alaçã u s urla seu s efeitos e 

com os respon sáveis por esses aj u s tes nos diversos setores, se for 

o caso; 

b) co n siderar a n ecessid ade de capaclta ç3o de servidores para 

atu a r c n1 n a gestão e fi sca lização do contrato de aco rdo com as 

especifü.: idades do ohjeto; 
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e) juntar o c r onograma ao p1·occsso e incluh·, na análise de r iscos, os 

riscos de a con tratação fracassar caso os aj u stes não oco1-ram cm 

tempo; 

Xl - 1u1s contratações c:orrelatas o u interdependentes: 

a) ava li a r as contratações que g u ard e m relação com a so lução 

escolhid a; 

b) avaliar as con tratações in terdependcntes, Is t o é, aquelas que 

precisam ser co ntrata d as e m conjunto com a solu ção p ara sua 

completa e fetivação. 

XII - descrição de possíveis impactos a mbienta is e res pectivas m edid as 

mitigadoras. In clu ídos req ui s itos de baixo consumo d e energia e de o utros 

recursos, bem com o logística revers,1 p ara desfazlmento e reclc l.lgem de bens e 

r efugos. quando a plicável: 

XIII - declaração explícita da v iab ilidade o u não da contratação, jus tifi cada com 

b ase 1m a n á lise de .-isco elaborada Ue acurd u cu1n us lennus Uo u 1·L. 10 Ues l e 

r egula n,ent o. 

§ 1 51 O ETP deverá con ter, ao menos, os e lementos previstos nos incisos 1, IV, VJ, V III e 

XIII do art. 18, § 1 9 , da Lei nº 14.133/2021, respeitar as diretrizes apontadas no caput e, 

quando n ão contemplar os demais e lementos o u dil-etrizcs p1-evistos, ap1·csentar as devidas 

Ju sti ficativas. 

§ 2 11 O ETP n cccssá,•io pa ,·a a a quisição de bens <l e Tecnologia da Jnfo.-mação 

compreenderá o r ito e as fases definidas na JN n 12 01/2019 - SGD/ME ou outro di s positivo 

que ve nha a lh e s ubs t ituir, b em como os n orn,atlvos n,unicipa is. especialmente os q u e 

tratam de acompanhnm e n to técnico por e q uipe esp eclall zad.l dn Secr eta rl n Munlclp.ll de 

T ecnologia - SEM IT. 

§ 3 51 A a brangência, ext e n são, dctalhamento e consis tência do ET P devem ser 

proporcionais i.'I compl exidade e ao va lor csti rnado d o objeto d e m a n dado p a ra co ntra taç5o. 

§ 4!!:! Pod erão ser t1tiliz.c1dos estud o s científicos ou projetos ;:1 n teriores como s 11hsídin p a r::i 

a elaboração do ETP. 
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§ 5 2 A c laboraç5o do Estud o Técnico Prelimina r ser..\ opcional nos seguintes casos: 

1 - con tratcaçâo de obras, se r viços, compras e lo cações, c ujos va lo r es se e nquadre m 

nos l im ites dos incisos I e li do art. 75 d a L ei n g, 14.1.33, de 1 Q' de abril de 2 0 21., 

independen te d a forma de contratação; 

II - di spen sas de li ci t ação previstas n os In cisos VII , VIII , do o rt. 75, da Lei n !:! 14.133, 

de 1" de .:t b rll de 202 1; 

III - con tri-1b:lçâo de r emanescente n os termos dns §§ 20 a 70 cio ,:1rt. 9 0 d,:1 l..el no 

14.1 33, <le 1" <le abr il Ue 2021; 

IV - quais quer a lterações contratuais rea lizadas por 1neio d e t e rmo ad itivo ou 

apostl lan"lento. inclu sive ac1·ésc in"lOS quantitativos e pro1-rogações contratuai s 

relativos a serviços e a quisições contínuos. 

Act . 9 ° O a ntep r oje t o d e e n genha ri a ou o ETP des tina d o a contratação de o b1·as o u 

serviços específi cos d e e n ge nha ria deverá ser condu zido p o 1· EPC composta po1·, ao 

menos. um lntegr.lnte que seja ;1rqulteto ou engenheiro, e no caso d e Inexistência de 

servidor <.:o m form ação nas r espc<.:livas áreas. d e fo r m a cx<.:cpdonul, a AUminis traçã o 

d everá con trata r terceiros es pec ia l izados para s ubsidiai· os trabalhos da equipe. 

Seção li - D a A n álise de R iscos 

Art. 10. A a n á lise de riscos ser á r ealizada p e la EPC a cad a processo de contratação e consis t e 

nas seguintes atividades: 

I - id e n tificação dos princ ipa is riscos que possam c omprometer a efetividade do 

pla n cjan1 c nto da contratação, da s eleção do fo rnecedor e d a ges tão cont 1·atua l 

o u que lmpeça1n o alcance dos res ultados q u e a t e nda m às n ecessidades d a 

contr.ltaç3o: 

II - a valiação dos riscos ide ntificados, co n s istindo na m e n su ração da probabili d a d e 

Uc u <.:u rrê nci a l! Ou irnpa<.:lo Ue t:a<la r ist:o; 

I II - tratamento dos riscos con s iderados in aceitáveis por mei o da definição das 

ações para 1·ect uzh· a probabilid.ld e de ocorrência dos eventos ou s u ns 

consequêncl.ls ; 
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IV - p a ra o s ri scos que pe r s is t ire111 inaceitáve is a p 6s o tra t a m e n to, d e fini ção d as 

ações d e contingên cia pa ra o caso d e os eventos cor res p o nde ntes aos r iscos se 

c on c ret iza r e m : 

V - d e fin ição dos res po n sáveis p e las ações de t ra t a m e nto d os ri sco s e d as ações d e 

contingên c i a. 

§ 1 2 A ~m á llsc de riscos d eve abar cru- os p ossíveis riscos d as fos cs de pla n ejam e nto d a 

con t rotaç~o. seleção d e fo rnecedor e gestão d o con trato. 

§ ZY /\ anO llse d e ri scos ser > atua llzada ao tlna l d a e l a b o r açao d o TR o u PB. 

Seção Ili - Da Ela b oração do Termo de R efer ê ncia 

Art. 11 Nos processos de a quis ição d e b e ns o u d e contratação de serv iços. após a e la b o r ação 

do ET P a Equipe d e Pla n e ja mento d e Co ntratação d e verá elabo ra r o TR n o prazo d e 3 0 

(trin ta ) dias úteis. 

§ 1 12: Caso não s eja c umprido o praz o in d icado nesse arti go , a EPC d cvcn'.i jus tifi ca r d e ntro 

d o processo a razao d o a traso 

§ 2 2 Coso a o l t eraçõo d e c ro n ogr o m o o t'et e o P CA. a ê PC d even\ propor s u a a lteroçõo. 

Art. 36 O T e rmo d e Re fe rê n c ia conte r j os segu intes e le m e ntos: 

1 - d c fini çüo d o objet o , incluídos: 

b) 

s u a n atu r eza. os qua nti ta tivos. o prazo do contrato e . se fo r o caso. 

a possibilida d e de s u a prorrog a ção ; 

a esp eclflcaçao d o b e m o u serv iço, o bser vad os os r e quisi t os d e 

q ualidad e, r e ndime n to, compati hilid:.ad e, durahílida d e e ~egura n ça; 

e) a 1ndlcaç3o dos Ite n s e gru pos. con tendo os r esp ectivos códi gos d e 

m a t e r iais con stantes d o ca tá logo; 

d) a lndlcaçao dos locais d e e ntrega d os pro d u tos o u prestação d os 

serviços e d a s reg ras p ara rece b imen t o s pro vi s ório e d e fi ni ti v o, 

qua ndo fo r o caso ; 
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e) a esp e cificação da gara ntia e x ig ida e d as co ndições d e m a nute n ção 

e ass is t ê n c l.l t écnico. . q u .:indo fo r o C.lSO. 

II - fundam e ntaçã o d a c o ntra tação, que c ons is t e n a r efe rê n c ia ao ETP 

co rresponde n te, qu a n d o e la hn,·::ido, nu, qu::tndo n fi n fo r poss ív el 

divulg ar esse estudo, 

infor111açücs s ig ilosas; 

no e xtra t o das p artes que n ã o c ontive re m 

III - descrição d o solução como um todo. con s idero.d o t o d o o c ic lo de vida d o 

obje to, com prefe r ê n c ia a a rranjos Inovado r es e m sed e d e econ o mia 

c irc ular. r e duz indo-se os d esp e rdícios o u r esíduos ao mínimo p ossív e l : 

IV - r e quis itos d a con tra taç~ o, inclus ive c om d is p os iç~o ace r ca d a 

n ece ssida de de a pres enta ção de g ara nti a fi n a n ce ira, possibi lidade d e 

S\.1b contnltaç3o ou fo nnuç3o d e c o n s61·cios e d u p ossibilidude d e 

prorr o gação d e c ontr;:i. t o: 

V - m o d e lo d e execu ção d o o bje to, ql, e cons iste n a d e fini ção d e corn o o 

cuntn t tu deve rá pn><luzir u.s rt!s ul ta<los pre ten<li<lus <le.s <l e u Seu in ít.:i u 

a t~ o seu e n cerra rn e nlo, inc lu ídos, n o qu e coube r : 

a) d e fini ção s obre a u ti liz a ção e rot inas d e e mi ssão de urde m d e 

forn eci m e n to o u d e servi ç o para a execu çã o d o o hjeto ; 

b) o s deveres do c unt,·a u=1Uu e da Ad1nin is lraçfio ; 

e) san ções por d escumprime ntos d as o brigações p actuadas : 

VI - mod e lo d e c:es t ã o d o con t r a to. qu e d escr e v e c omo a execu ção do obje t o ser j 

acompa nha d a e fi sca lizad a p e lo ó r gão o u e n t idade; 

VI - c rité rios d e m e dição e d e p aAa m e nto, incluindo: 

a) fnrm ,:1s, ço nd içõe.s e pra:,:o s d e p agam e nto; 

b) c rité rios d e r eajustame nto; 

VII - form a e c r it l! r io s d e seleçã o do forneced o r , incluind o : 

a) a indi cação d o m o do d e di s puta; 
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b) n in terva lo 111ínit11n d e dife re n ça e n t r e h1nces, q11 e pode r l1 se r e m 

va lo r nu p e r centua l. se hou ver ; 

a o p ção excep cion a l e d e vida m e nte ju s tifi ca da p e lo c ri té r io d e 

julga 1n c nlo <l c t écn ica e preço, cu nforrne u d ispus lu 110 ~ 1,Q do lel. rL 

36 d a Le i n 9: 14.1 33, d e 2021, s empre qu e a a v a liação e a 

po nde r ação d a qua lido d c técnico d os p r o pos tas que s upcro r e m os 

1·c quisi tos rn ínim os es t a b e le cid os n o e di ta l fo 1·em relevantes aos 

tlns pre t e ndidos p e la Adrntnls t r o ç3o : 

VIII - es t im :;1tivas cio valo r d a con t ra t.;;1ção, acompanha d as d os preços 

uniláriu.s refe re ,u : ilel.i.s, <las 1ne 1n(Jr ia s <lc cálculo e du.s doc u111e ntos 4ue 

lhe d ã o s upo 1·te, c onl o s parâ m e tros utilizad os p ara a obte nçã o d os 

preço s e para o s r esp ectivos cá lculos, que d e v e m c ons t a r d e d ocunle n to 

sep ou -ad o e c lassificado, 1·enlizad as n a fo 1·m a d ;;. Seção V ; 

I X - ad e quação orça m e ntá ri ~1 . quando n ã o se t r ,:1 tar d e s istema d e r egistro 

d e preço s. 

§ 1il S e mp1·e que a complexida d e d o o bj e t o assi m e x lgfr, o ETP Inte gra r á, com o a n exo, o 

'l'R. 

§ 22 Condições g e r a is s obre e xccuç5o de o bjeto, g e s t ã o d e c o ntra to, condições d e 

m e dição e pagame n to e s anções pode r ão ser dis p e n s ada d e pre visão no TR. d esd e que 

p rev i,:1men te di s p ostas e m m o d e lo p ,:1d râo de m inuta d e con t ra to. ca b e ndo som e nte o 

d e talh::tme ntn d::ts c ondições e.s p edfi c ::ts. 

Seção IV - D a aquisição d e bens 

Art. 37 N o TR p a r;:i. aquts tç~o d e b e n s , a E PC p o d e r á, excep cionalme nte: 

l - ind ica r uma o u m a is m a r cas o u m o d e los, d esde que fo rm a lme n te ju sti fi c.;1do , 

ql1ando: 

a ) d e co rre r d a n e cessidade d e p a d roniz a ção d o o bj e to; 

b) d ecorre i- da necessidade d e m a n te r a compa tibilida d e com 

plataformas e p a drões Já adotados pelo Município: 
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II -

e) d e termina d o marca ou m o delo c o merc ializad o p o 1- mais de um 

fo rnecedor fo r o único cap az d e a t e nde i- às n ecessida d es: 

<l) a d escrição do o b jet o a ser li c itad o pude r s er m a is b e m 

compreend id a p e la id e n t ifi cação d e determina d a marca ou 

d eterminado n,o delo apto a servir ape nas co 1no r e fe r ~ncia; 

exig ir a m ostr a o u prova d e c o ncei t o do b em no p r ocedi men t o d e p r é­

qualltl c a ção p e rmane nte . n a fa se de Julgam e nto d as p ropostas o u de la n ces. o u 

n o perío d o d e v igên c ia d o contrato ou d a a t.., d e r e gistr o d e preço s . desd e que 

jus t ifi cad a a n ecessidade d e s u a aprese ntação; 

III - ved a r a c on t r atação de n,arca ou pro du to, q u a ndo, media n te processo 

adminis trativ o , 1·estar compro vado que pro dutos adqui r idos e utilizad os 

n ntc ri o nne nte p e lo Munic ípio n 3 o ,:.tende m a 1·equis itos indis p e n sáveis oo 

ple no adtmple m e nto d a obrigaç ão c ontra tual : 

I_V - exig ir, m otlvada m e nte, ca rta d e s olidarie d a d e e m itida pelo fa b r icante, qu e 

a sse g ure a execuçã o Uo contra to, no c a s o d e l icitante reve ndedo r ou 

di s tl'ibuido.-. 

Parágrafo Único. A ex igência previs t a no inc is o l i do ca put r estring ir-se-á a o licita n te 

p r n v isori::irne n te v e n cedor qua ndo re alizad a na fase de ju le,a n, e n t o d as propos tas 011 d e 

la nces. 

Art. 38 

r e quis itos: 

A es p eci fi cação d os b e n s o b serva 1·á, a lé m d o di s p os t o n o a l't. 1 2 , os segu intes 

I - a d e fini ção d o obje to d e v e r á ser d e m o do c onc iso, mas comple to, 

pr~fe r e ncialrne ntc, medilel.nle o e n,pn:!gu t.le un, cadas lro Ue n1lel.Le l"ilel.is uu Ue 

obje to d e finido p e lo Município Cúmo p a drão; 

II - o estabelecim e nto dos m é todos. d a es t ra tégia d e s uprime nto, d os q u a n t ita tivos, 

d o prazo d e execu ção e loca is de e ntre g a d os p r o dutos; 

l l l - d e fini ção de r egras esp ecífi cas para t es tes d e p r o t ó tipos o u a n,os t ras e p a ra o 

recebime nto pro v isóri o e d efi n iti vo; 

IV - a ind icação d e requis itos r e la ti vos à: 
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Gabinete do 
Prefeito MONSENHOR GIL 

Cresce n do com trobolho, cuido n do de nosso gente 

a) segurança; 

b) funcio nalidade e adequação ti :-atividade da unidade r e quisitante; 

e) pussibilidadc <lc c rnprcgu Jc rn a t cl"iais, tec nolog ia c rn a té.-ias­

prim as exist e ntes na ,-egl5o mct1·opoliti'lna do Município; 

d) utilização d as normas técnicas aplicáveis: 

V - o d e ta lh.:une nto d e características que ga rantam a qualldade , r e ndime nto , 

c omp:--.tihilidn de ope r acional e durabilidade. 

Seç!\o V - Da Prestaç!\o d e serviços 

A .. t .15 O Município poderá, nu::diantc justificativa cxpn::ssa, co nu·a ta r m a is d e uma cmpn::sa 

ou instituiç3o p ,:u-a cxecuttu- o mesmo seiviço. desde que essa contra taç5o não implique 

p e r da d e economia d e escala, quando: 

I - o objeto da contratação p\.1der se r execu tado d e form a concorrente e si multânea 

por mais d e um contratado; e 

II - a múltipla execução for conveniente pai-a a tendei· ao Munic ípio. 

Parágrafo ú n ico. N.rt hip6tese previstH neste artico, o TR cietl nir:4 formH de controle 

individualizado da execução do o bjeto rela tivamente a cada um d os con t ratados. 

A.r t . 16 A especificação dos serviços observará, quando aplicável, alé m do disposto 

111> a rL 12, os seguinles 1·e4uisilus: 

l - justificativa di s pondo sobre a natureza do serviço, se continua do ou não; 

II - identificação d o o bjetivo d a co n tratação, íncluindo os pro dutos e os r esu lt a dos 

es p e rados co m a execução do serviço; 

III - <lctalhamcn lu <las mcto<lolo.l(ias Uc tr·aba lho com a definição <las r o t inas e 

1·cq\.1isitos n:•l.ltivos .l: 

a) c:xecuçào, frequên cia , periodicidade e tecnologias a se1·e111 

utillz.ld.ls; 

b) segura n ça, func iom11idade e õldequação à ativid ade da unidade 

r e quis ita nte; 
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e) con servação, condições de 1nanutenção, assls t ~ n cla t écnica e 

garantias; 

U) possibilidade de emprego d e mate riais. tec nologia e maté rias­

pri111as ex i stentes no Munícípin, cnrnpal:Íveis cn111 ~ qu e l es 

u ti lizados pela unidade r e quis ita n te; e 

e) utilização d as norm as téc ni cas a plicáveis. 

IV - d e fini ção cios critérios de m e dição a serem utilizados com a metodologia de 

a v a liação da qualidade, produtivid a d e e acei te dos serviços executados 

<l ispo s tus , sc1nprc 4ue possível, na íorrna do Acor<lu <lc Nível <lc Se r viço ou 

Instrumento d e M e dição de Resultados; 

V - previsão de utilizaçã o de ordem de serviço e fornec imento do respectivo 

mode lo; 

V 1 - previsão, quando for o caso. d e v istoria pré via d os lo ca is/objetos pelos 

licita n tes; 

VII - in s truçõe s para preen c himento da pla nilha de c u stos e fo r m ação de preços, 

observados os c ustos dos Itens estimado s para o serviço; 

VII I - p r e visão d e d escarte s u s ten tável de insumos e resíduos; e 

IX - condi ções que possa m ajudar n a identificação d o qua ntita tivo de pessoal e 

Ins umos n ecessários à execuç~o contr;ituat. tai s como u so de uniforme, 

equipamentos d e proteção individual, eq uipamentos d e proteção cole tiva. 

ho rário para execu ção d as ativi dades e outros perti n e n tes. 

Arl . 1. 7 A cuntrabtçã u de se rvi ç os prcsta<lo:s pur Cuupcralivas e lnstiluiçõcs Scm Fins 

Lucrativos dever á observar o disposto na Seção V d a Instru ção Normativa n ll 05/2017 do 

M PDG e na Jns t1·ução Normativ.l n 2 98/2022 do ME, ou outnls que venham a lhes s ubs tituir. 

Subseção 1 - Orien tações especfflcas para serviços com regime de dedicação 

exclusiva d e mão d e o b ra 

Art.1.8 Os se1·viçns co m. ,-egime d e d e dica ção excl u s iva d e m ãn d e ob,-a são aq u e les 

c m que o modelo de execução cont r a tua l exija, dentre outros requ is itos, que: 
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C riaseiando com trabalho , <:uida ndo dia nosso gianto 

I - os empregados da contra tada fiquem à dispos ição nas dependê n c ias da 

/\dminis t1·açào par·a a p1·est aç5.o dos ser v iços; 

II - a contratada não compartilhe os recursos humanos e mate riai s di s poníveis de 

um a co ntratação p a r a execuçt\o s irnul tfl n ea d e o utros co ntratos; e 

III - a co ntra tada poss ibilite a fiscalização, p e la Administração, q u a nto à 

dis tribuição, contro le e s upe 1visão dos rccu,·sos hurn a nos a locados aos seu s 

c o ntra t os. 

Art. 1.9 Parans contra tações de que trata o a rt. 18, a a n á lise d e ri scos co nte mpla r á o ri sco 

ele descumprimen to das ob rigações t r abalhi stas, previdenciárias e com PGTS d a c o n t ratada. 

Art. 20 Para o tratamento dos riscos previstos n o a rt. 1.8, p oderão ser a d ota dos o s seguintes 

controles internos: 

I - Conta-depósito vinc ulada - bloquea da para m o vime ntação; 

II - Pagamento p e lo Fato Gerado r . 

Parágrafo único. Quando houver a a doção de Conta Vinc ula da - Bloq u eada para 

Movimentação, d everão se r seguidas as di s pos iç:õcs previstas na Ins trução Nornu1tiva n ° 

98/20 22 dn ME e no Anexo X II da (nstruçã o Normativa n O 0 5/201 7 do MPDG, e s p ecialmente 

n o quc co n t.:erne aos va lores pruvision.:tdos para o paga rn~nto dc cncargos t rabalhis tas, 

íazendo c onsta r as orienrnções que se fi:;,;ere m n ecessá rias no TR. 

Art . 21 A s contratações de se1v iços com dedicação exclus iva da mão de obra deverão s c1· 

prcclficodns com base cm planilh n de cus tos e formnção d e preços. 

§ 1 11 As c on t r ataçi>es d e ser·vi ços de vigi lâ n c ia d everão seguir· as disposiçiies previstas na 

Instru ção Norma tiva n º 98/2022 do ME e n a Instrução Normativa n " 05/2017 d o MPDC, 

e m cspcclnl nos seu s Anexos VI -J\ e Vll - 8 , o u outras que ve nham a lhe s s ubs tituir, fazendo 

constar as o rientações que se tlzerem necesstl rla s n o TR. 

§ 2º As contratações d e servi ços d e limpeza e c onservaçào d everão seguir as dis p osições 

previstns n a Ins trução Normativa n 2 98/2022 d o ME e n a Ins trução Normativa n 2 05/2017 

do MPDC, c m especia l n os se u s Anexos VI - B e VII - B, ou outras que v enham a lhes substi tu ir, 

fazendo c onstar as orientações que se fizere m n eccss~\rlas no TR. 
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Sub seção li - Do Acordo de N lvel de Serviço ( A N S) ou l nstrun1ento d e Medição d e 

Resultndo (IMR) 

A r t. 22 Por ocasião da esp ecificação dos serviços. a Ad minist ração pod e r á fazer 

ajuste forma l, anexo ao contrato ce leb rado co m o contratado, n a forma de Acor do d e Nível 

de Ser·viço (ANS) ou lns trum e ntn d e Medição de Res u l ta d o (IMR), esta h e lecendo os níveis 

espera dos de qua lida d e da prestaçã o do serviço e r espectivas adequações de pagam.ente. 

§ 1 2 Qua ndo for adotado, o AN S ou IMR constará. obrigatoriame nte , como anexo do TR. 

§ 2ª O Instrume nto de que trata o cap ut e sta b e lecerá adeq u ações d e pagamento 

vincu ladas ao dcsernpcnho do cont ratado con1 b ase c n1 faixas de t o lerâ n cias d e m etas, con10 

n lndtc o.ção de po.el rões ele qualidade. parâ metros de sustentabtltelade nmblento.l e prnzo de 

a dlmplemen to . observado o con teúd o do termo de r e ferên c ia. e contertl : 

I - os níveis <l c co nformi<ladc da prestação <lo st:!rviço, csb rbcl c t.:i<los <len lrú de 

m etas o u fai xas de tolerâ n c ias; 

II - os pr·occd ime ntos ele fi scalização e de gestão d.l qu.llidadc do serviço. inc luindo 

o s Indicador es e Ins trumentos de medtç3o que serão adoto.dos; 

III - o s n ::gislros , conL1·otes e informaçõ es que d everão s c1· u puru d o s u u íi scu li:t.ação 

do c ontrato e os que deverão ser prestados p e la contratada; e 

IV - e m quadro separado, os eventos n egativos que Interfe r e m n o paga1ne nto. 

§ 3Q O u so do ANS o u IMR se1·á prioritá ria sempre que a Adn, inis traçãn estabe lecer a 

de1n a nda apenas con1 b ase c m estimação, ou c n1 experiên cias a nteriores, o u a inda c m 

csthna tivo. s d e n1crcad o, 1nas n õo puder d c tcnninar previan1cntc os exat os porfünctros p a r a 

dime n s ionamento dos serviços. 

§ 40: O disposto neste art ig o n ão desobriga o 1nonitoramento consta nte do nível de 

qualida d e dos serviços p o ro evitar o s u a degene r ação, d eve ndo o r espectivo ges to r do 

contra t o Intervir para corrigir ou aplicar sa nções quando verltlcar um viés continuo de 

desconformldaele d a prestaç~o do serviço à qualidade exigida . 

A r t. 23 Quando for u ti li zado o ANS o u IMR, este d e v e rá ser elabor.:1do com b ase nas 

scgu inlcs dlrclrizcs: 
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Gabinete do 
Prefeito MONSENHOR GIL 

C r e:Kendo com trobol h o , c uidondo d e nosso g e nta 

1 - a n tes da con stru ção dos inclicado1·es, os serviços e r esp ectivos b e n e fícios 

esper ados par a a Admlnls traçõo d ever ão estar previa m e nte detl nldos e 

identincad os, 

s ecu ndárias; 

dift:fft:mciando-se as at ivid;:ides consi d er adas t:rític;as d as 

II - os indica dores e metas el e ve m ser con struídos d e modo que possam contribuir 

c u1nul ativa1ne nte p a ra a m e lhoria q u a li tativa do resultado g lobal do serviço e 

n ão lntcrflra rn n cgatlvo m c ntc uns n os ou tros; 

Til - ns i ndic:1do r es devem r e fl et ir fatores q u e es tão snh c ontrole dn prestador d o 

serviço; 

TV - pre vi s:'.in d e fato r es, fnr:-1 do c ontrole do prest::1dn r , que pnss;1 m interferi r nn 

a tendime nto das m e tas; 

V - os indicadores d evt! r ão st!r objt!tivamente m e nsuráveis , de preferSm.: ia 

fac ihn c 11te culctíivc is, 1·clc va11tcs e m.h.::qua dus à natureza e ca,·ac tc d sticas J o 

serviço e cotnprecnsfvels: 

VI - as n1etas deve111 ser rea li s tas e d e finid as co111 base c 111 uni a co1n paraç-ão 

apr opriada; 

VII - os paga rn e ntos d ever ão ser proporc ionais ao a tendim e nto das m etas 

es ta belecid as no ANS ou IMR, o bservando-se o segu int e: 

a ) as reduções e 01:- a ume n tos nos p ag::t m e ntos ohservarãn uma fai xa 

específica de tolerância; e 

b ) n a d eterminação da faixa d e toler;.'.l n c ia de que trata a a línea 

anterior, considerar-se-á a relevância d a a ti v idade, com meno r ou 

n enh umó'.\ m ó'.\rgem d e to le r t'lncl ó'.\ pó'.\ra a s a tl v ld.:\des conslderadó'.\S 

críticas; 

VIII - o n~o ;'.lten dlme nto das m et;'.ls, por Intima ou pequen a d lfe re nçó'.\ , e m 

indi cad ores não c r íticos, pode rá se r o bjeto apenas dt! notifi cação nas primeiras 

ucur1·ê11 c ias. 
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§ 1 2 De ver~o ser utilizadas. preferencialmente, ferró'.\ m enta lnformó'.\t lzó'.\d ó'.\ ou tab e l.:\s ele 

p ontos p a ra as reduções de v alo r es q ue possibilitem a Adm in istração adequ ar o pagamento 

aos r esultad o s efetivamente obtidos. 

§ zii Na a usên cia ele o u tro pai·ãmetro mais comp a tíve l com o ob je to para a adeq uação d o 

p ag.l m e nto, a parcelól Identifi cada com o receita m ensa l do contra tado p o d erá ser r e duz ida 

em até ~ u u/4, n a hipó tese de n ão a tingime nto da meta estabe lecida. 

§ 3 11: Sc,n prc 4uc possível, u s u s uários Uo s erv iço cont1·atad u deverão partic ipar de 

av.:l liação d os serv iços p o 1· m elo de: 

I - registro n a Ouvldorla do Município: ou 

II - Ferramenta de T ecn o logia d a In formação - T I de am p la e f::ki l acess ibil idade. 

Art. 24 Eve ntua is adeq uações pelo n ão a t e ndim e nto d as m etas es tabeleci das para 

os serviços p1·estados n ão se constit u e nl e m penalidades, mas o cumpriment o a baixo do 

limite minim.o dó'.\ foixa de to le r ã n ci.:l. fix;;ad;;i no /\NS o u IMR. 

§ 1 :12 O pn~stadn r d l'.J servi ç o pode rá a p resentai · justifica tiva para a p 1·es t açid o do s 1.:ffv iço 

com meno r nível d e co nformidade, que poderá ser aceita a juízo d a Adminis n ·ação e des d e 

que comprovada a excep c ionalidade da ocorr ê n c ia, r esulta nte excl usi va1ne nte de fato r es 

impre vi s íveis e a lheios ao c ontro le do prestad or. 

§ 2 2 1.:: vedada a a lteração dos indicador es quando a pontuação mínirna estive r associada 

a con d ição d e habllitó'.\ção previstó'.\ no edital da convocó'.\ção, sendo perm iti d a ó'.\ ó'.\dequ ó'.\ção 

n os d emais casos. m edia nte jus ttflcattvó'.\ . 

Art . 25 Nas ci.:1ntra t:c11,:ôcs p an1 a prcsb.11,:ão U c serv i ç o s, a 1·c1nu11cn1çã o Uc v c estar vi n cu l a Ua 

a res u ltados nu ao ate n d ime n to dos n íve is de se rv iço pré-definidos, adm iti ndo-se n 

p agamento por h oi·a t raba lh a d a o u por pos to d e s erviço exclusivame nte qua ndo as 

c anlctedstlcas do objeto n ão o penl1itlt·em, hipó t ese em que a excep c io nalidade 

o briga toria m e n te d e v e rá es t a r prévia e adequadam e nte justificada n o respectivo processo 

administ r .:itiv o . 

Seção VI - D a elaboração do rrojeto Básico (rB) 

Após a e la b oração d o ETP ou d o a ntepro jeto d e e n gen h a ria , a EPC d e v e 1·â e la b orar o PB n o 

prazo máx imo d e 45 (q u a 1·enta e c inco ) dias úte is . 
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§ 1 2 Caso n ~o sejó'.\ c umprido o prazo Indicado n esse artigo, ó'.\ EPC d everá jus tifica r dentro 

d o processo a razão do atraso 

§ 2 11 Caso a a lte r ação de cro n o,:t r a m a afete o PCA, a EPC deverá propor s u a a lteração. 

Art. 39 O PB dcvc,·á conte i· os segui n tes e le m entos: 

1 - leva n ta m e n t o s topográficos e cadastrc1is, sondagen s e e nsaios 

c~otécn icos, e n s::1io s e ::1n ::í li se~ l::1hor::itori::1 is, es tudns socioan1hiAnta is e 

dema is d a d os e leva ntame ntos n ecessários para execução d a solução 

escolhida; 

II - soluções técnicas g lobais e localizadas. s ufi c ie n temente detalhadas. d e 

fo rma a evitar. por ocasião da e laboração do projeto executivo e da 

r ea li z,.:1çâo da s obras e montage m, a necessidade d e r e fo rmu lações ou 

v.éii ri a n tes qu a n t o à q u a lidade, ao preço e ao prazo in icia hne nte 

definidos; 

III - identificação dos t ipos de serviços a executiU- e dos materia is e 

e quipamentos a Incorpora r à o b r a. bem com o d as s u a s esp ecificações. 

de rnndo a assegurar o s n1 e lhnres r esul tad o s para n e 111pree ndirn e n to e 

a segura n ça executiva na utilização d o objeto, para os fins a que se 

des tina, cons iderados os r iscos e os perigos identificáveis, scn1 fru s tr.:ir 

o cará ter competitivo para a sua execuç3o; 

IV - informações qu e possib il item o estu do e a d e fini ção de métodos 

c ons tru tivo s, de insta lações p rovisbrias e d e co ndições org anizac ionais 

p ara a obra, sc,n f, ·u s tra r o ca ráter cn 1n pctit ivo pa r a a s u a cxccuçü o ; 

V - s ubs ídios para montagem do plano de li c ita ção e gestão d a obra. 

compreendid os a s ua programação. a estr;1tégla de s u p rim e ntos, as 

normas de t1scalização e o utros dados n ecessários e m cada caso; 

VI - o ,·ça m e n t o detalha do dn c u s t ú g lúha l da n hra, funda m e n tadú e m 

quantitativo s d e serviços e fo 1·ncc im e ntos propriam.cnte ava liados. 

U Pl:J d everá. con forme o caso. d ispor sobre: 

I - condições d e execuçã o do Cúntrato, incluindo: 
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a) os locais de 1·e a lização da o b ra ou dos se l'viços de engenha ria. o 

ho1·ário d e funci ono1nento, e ntre o u t r os: 

b) detl n ição sobr e a utilização d e ord e m d e ser v iço para a execu ção do 

o bjeto; 

e) definição dos critérios de ava liação do objeto; 

d) o utros 1·equisitos da contra t a ção, tais como garantia, s uporte 

tócnico e m a nuten ção como critério etc aceitação do o bjeto; 

e) tó pi cos p e r tinentes à gestão do con trato; 

f) parcela m e nto do ohjeto e 111 ite n s o u gru pn d e ite n s ou pern1issão 

pa1·a formação d e consór cio: 

g) os deveres do contratado e d a Admlnlstraç3o : 

h) n1:i tri z d e r isco s, ,._e cou h e 1·; 

i) us prnccdimcntus u c fi scali ,açiio e gcrcncia mcntu u u contrato: 

II - justificativa da utilização. ou não. do s istema de r egis tro de preços : 

III - just ifi ca ti va do agruparnen to d e iten s, caso ocúrra, d evendo : 

n) a junção do o bjeto cm grupos ocor r er segundo semelha n ça de 

caract erfs ticas ou ramo de ativld~de econ õn1lca do fornecedor. de 

modo a minimizar os custos relacionados à entrega dos lo tes: 

b) ser ava liada a n ecessidade de a proveita m e n to das peculiaridades 

do n1e 1·cnJ o local aplica nUo, q u ~u1Uo cabível, o trn tan1e nto 

favorecido, diícrenciado e s implificado de que trata a Lei 

Compleme nta r n u 123/2006; 

IV - r egras para recebimento provisório e d efi nitivo; 

V - fonn ::rs, c nndiçõe,._ e pr;izos de pae,::1n1entn, h e 111 com o n c ritér-in d e reajuste; 

VI - ubrigaçõcs Uo con tnllaJ o e du contratan te, inclusive corn a eventua l prcvisãu 

da execução de logis tica reversa p e lo con tratado, se for o caso; 
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VII - forma e critérios de seleção do fornecedor; 

VIII - adequo.ç~o orço.men.t~1io., quando n5o se tratar d e s istema de regi s tro 

d e preços; 

IX - especl tlco.ç~o da go.r,:111 t1 a exigido., quando for o cõ'.lso; e 

X - sanções por des cumprimentos d as obrigações pactuadas. 

§ 2 2 Sempre que :=t complexirhlrie rio nhjetn ::ts.-.l m exigir, o P.TP e o :=tnteprnjetn rl e 

engenharia integra rão, como a n exos, o PB. 

§ 3il Co11diçõcs ge r a is sobn:: e xec u ção de o bje to, ges tão d e co11tra to, condições t.l c 

medição. paga mento e sanções poder3o ser dispensada de p1-cvis5o no PB. desde que 

prevl:=tmente dispostas e m mnrieln pad~n de minuti:1 de con trato, p:i h e ndo somen te n 

1..k:La lhaincn lu <las condiçücs e specíficas. 

Art. 40 As esp ecl tlcações das obras e serviços de e n genha ri a devem co nter todas as 

can::u::lCl"ÍS licas, d imCIISÜCS, quanlidadcs de SCl'ViÇOS (: <lc lllàle1·ia is, LC111µ0 C CuSLOS 

necesstlrios pari\ a execução do objeto. com nível de p z·ecisão adcqu.:.do. sem frustr·.:.r o 

caráte r competitivo da li cl taç~o. devendo conter , qu-c1ndo cabíve l: 

I - intOnnações que poss ibilitem o estudo e a deduç:ío de métodos con s tn1tivos, 

insta lações provisórias e con dições organizacionais para a obra; 

II - avaliação, estudos e tratamento d o impacto ambiental do empreendime nto, de 

modo sufü;len t e para a obtenção da licença prévia; e 

III - c r onograma fís ico- financeiro de desembolso, corn prazo d e execução. 

Art. 41 O anteprojeto de e n genharia será exigido para a contratação integrada e 

deverá co11 Lcr os ch::mc11Los 11cccssários e funda 11 1c nLai s à ehtbon:1ção do PB, i11duin<lo 

c lc1nentos con10: 

I - demonstração e juslificu tiva do p1·ogn:1111a de n ecessida d es, visão g lobal dos 

investimentos e defin ições relacionadas ao níve l de serviço desejado: 

II - con d ições de solidez, segura n ça e duz·abilidade e prazo de e nt rega; 

III - esté-tlca d o projeto arquitetô nico: 

Município de Monsenhor GIi - CNPJ : 06.554 .877/0001-00 
Endereço: Ru;;i JosC Noronh;;i, 75 Centro, Monsenhor Gi l PI, CEP 64450 000 

Email: gabprefeitomgil@gmail.com 

Gabinete.do .MÔNSENHOR GIL 
Prefeito Crescendo com trabalho, cuidando da n ossa gente 

IV - pa1·âmetros de .:1dequ ação ao interesse público, à econo1nia na utilização, à 

facilidad e na execução, nos impactos am.bientais e à acessi bilidade; 

V - con cepção da o bra ou do serviço d e engenharia; 

VI - proje tos anteriores ou estudos pr·eliminares que embasara m a co ncepção 

adotada; 

VII - levanta rnento topográtlco e cadastr a l; 

V ll.l - pareceres d e s ondagem; e 

IX - memoria l descritivo Uus e le mentos Lia e<lificcu,:il u , dos compunentcs 

construtivos e dos m ateriais de construção, d e forma a estabelecei· p a drões 

mínimos necessários à finalidade do cmp1·cend imento. 

Subseção 1 - Da h abt l1 ração t écnica d e obras e serviços de e n genharia 

Art . 42 A d c finiç~io da habilitaçã o técnica para obras e serviço s de engenha ria deve 

consi d e rar que: 

I - para fins de qualificação técnico-operacional. os atestados de capacidade 

técnica devem estar aicompanhados das res p ectivas certid ões d!:!! acervo técnico 

(CAT) mn nome de profissio n a l h a b ilitado que Lrlelbalhe o u j á lenha figurado 

co mo responsáve l técnico da e mp r esa, desde que conste n a documen tação 

comproba tória do acervo profissional o nome da pessoa ju rídica d o licitan t e 

como a emp1·esa co ntratada pa1·a a execuç:ão da ob1·a ou se1v iço; 

II - para fin s de habilltação técnica profissional. os atestados de capacidade técnica 

dos profissionais d evem ser exigidos com o resp ectivo reg istro de classe de 

e n gi:!nharia ou 1::1 r4u itelur·a; 

I II - n a habilitação técnica profissional deverá se t· exigida a apresentação da 

anotttç5o de respon sabilidade técnica (J\RT) ou registr o de 1·csponsa bilidade 

téc nica (RRT) e dos atestados emitidos por pessoas d e direito público ou 

privado, devi d a m e nte regist rados no CREA ou CAU, j un tamente com as 

r espectivas Certidões de Acervo Técn ico (CAT) emitidas pelo conselho de 

fisca lização profissiona l. 
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§ 12 En.1 caso de apresentaç3o por licita nte de atestado d e desempenho anterior emitido 

e m favor de con sórcio do qual tenha feito parte, se o atestado o u o contrato d e constitui ção 

do con sórcio n ão identificar a atividade desempenhada por cada con sorciado 

individual mente, serão adotado s os seguintes c ritt!ri os n a ava liação de s ua qualificação 

técnica: 

I - caso o atesta do tenha s ido emitido em favo1· d e consó1·c io homogêneo, as 

experiências atestadas deverão ser reconht>cldas para cada empresa 

consorciada na proporção quantitativa d e s ua participação no consórcio, salvo 

n as l ici tações para contratac;ilu <le se r viços técn icos especializados <le n a tureza 

pr·edom in anteme nte inte lectual , em que todas as experiências atestadas 

d everão ser reconh ecidas para cada uma das empresas con sorciadas; 

II - caso o ates tado t e nha sid o emitido em favor de con só rcio h eterogêneo, as 

experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada con sorciado de 

::1cordo con, os respectivos campos de atu.:i ção, inclusive n as li citações para 

contratação de serviços técnicos especializados de natureza 

p1·edon1 i1 nln lernenle intclcclual. 

§ 2 11 Na hipl>tese do § ·( it deste artigo, p ara fin s d e co mprovaçãú do percentual de 

participação do consorciado, caso este não con ste exp1·e ssa mcnte do atestad o o u da 

ce1·tid5o. deve1·á ser juntada i'lO i'ltestado ou ô certidão cópia do instrumento de con stituiç5o 

do con s61·cto. 

§ 3º Não serão a dmitidos atestados de r esponsabili d ade técnica de profissionais que 

Lc11ham <la<lu causa à aplicaçilo das sanções pn::visLas n os i11cisos 111 e IY Uu Ci:~pu l du arl. 156 

da Lei nº 14.133/2021 cm deco1-rCncla de 01·icntação proposta, de p1·esc1·ição técnica ou de 

qualquer ato profissional de su.:t responsabilidade. 

Seção Y I 1 - Oa Ga r a n tia Fi n a n ceira 

Art. 43 A ga r a ntia financeira, previs ta no a rl. 96 da Lei 1111 14.1 33/2021., t!: 

I - s u gerida pa r a cont1·ataçõcs de serviços de caráter pontual e continu ado, 

forncci111.cnto co ntínuo de bens ou cn1 contrat.:ições d e se1viços de c n gcnhal'ia 

ou de o bras que exponham a Adm inistração a riscos, com valo r estimado 

s upe rior a R$ 1 milhão; 
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§ 1 

II - o brigatória nas cont ratações d e se1vlços continu ados com dedicação exclusiva 

de 1n5o de ob1·a. indcpcn.dc ntcrncntc do v.:. lor, tendo cm v is ta os riscos 

traba lhi s tas e previdenciários In erentes aos contratos. 

A earant-ia fin::1n ceir::1 n :'iin exceder á ;:a S% (cinco pnr ce nto) rio valor cln r.:nntrato, 

exce t o : 

a) 

b) 

em contratações que e nvo lva m risco para a Administraçã o ou 

complexidade técnica, pod e n do a garantia ser majorada p ara até 

10% (dez por cento) do valor con t ra tual; 

nus casos d e o bras e serviços de enge nharia de gra n de vulto, e m 

que podení ser exigida a prestação de gara ntia, na modalidade 

seguro -garantia, cozn cláusula de reto111ada prevista no art. 102 da 

Lei n º 1'1·.133/2021. cm pcrccntunl equivale nte a até 30% (tdnta 

p or cento) d o valor Inicial do contrato. 

§ 2 N:--.s contr::1t:i ções d e serviços e fornecimentos contínuos con1 vigênci::1 supe r ior : 1 1 

(u1n) ano, ass im co mo n as subseq u entes prorrogações, se rá utili zado o va lo r a nu a l do 

co11lralo µ ara Uc fi11i ção e a µlicação dos pc1·cc11Lua is previstos§ 1 9. 

Are. 44 

ou PB. 

Art. 45 

Seção Y lll - Da Pesqu isa d e P r eços 

A pesquisa de preços se ,·{1 realizada pela EPC quando da e lahoraçiío do TR 

A estln1atlva do valor da contr a tação ten1 por finalidade : 

1 - possibil itar à Administração d ecid ir, j u st ificadame n te, se o bem ser á adq u irido 

median te licitação ou contratação direta; 

I I - verificar se existem r ecursos orçamcntá r-i os s ufici e ntes para o p agam e nto d a 

despes a com a co ntratação; 

III - servir de par!\metro objetivo para o Julgamento dns propos t as e aferir a 

vantagem econômica das contratações; I:!! 

IV - fornecer c rité rios o hjetivos de aceitahi lidade de preços e p a r âme tro para 

ava liação d a exequ ibilidade ou de sobrcprcço. 
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Art. 46 A es timativa d o va lor do objeto da con tratação deverá ser compat íve l com 

os va lores praticados pelo m ercado, co n s id e r a d os os preços con stantes de bancos de dados 

públit:os e as quantidades a serem contratadas, observadas a poten cia l eco no mia d e est:a la 

e as p ecul iar itb:1<les do Município. 

§111 A e s timativa do valor deverá, obrigatoriamente, se r juntada ao processo de contratação. 

observada a re s sa lva prevista no a r t . 1 8, § 1 11,, inciso VI, da Lei 11 51 14.133/2021, caso se op t e 

pelo o r çamento sigilos o, crn que a p esquisa de preços deverá cons tar de a n exo classificado 

e som e nte ser á t o rnada pública a p ós a fase de la nces. 

§ 2 8 No processo licitatório para aq uisição de bens e contratação de serviços o 

va lor estimado ser á definido com base nos procedime ntos previstos n a 

Instru çã o Normativa 11 S1 65, de 7 de julho de 2021, da Secr e taria de Gestã o do 

Minls t ~i-io d;i Economia ( IN n 9 65/2021 - SEGES/ME), o u n orm a postedor q u e 

a s ubs titua . 

§ 3 12 No processo licitatório para co ntratação de obras e serviços de e ngenharia o 

valor e s timado, acr escido do percentual de B e n etlc lo s e De spesas Indire tas 

(BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por me io 

d a utilização de panimetros na segu inte ordem; 

I - composição de c u s tos uni tá r ios m e n o res o u iç:uais à m e dia n a do ite m 

corresponde nte d o S is t e m a de Custos Re fe r e ncia is de Obras (SICRO), para 

se r viços e obras de Infraestrutura d e tra n s p o rtes, o u d o Sis tema Nacional d e 

Pesquisa d e Cu stos e Índices de Con strução Civi l (S I NAPI), pant as demais obras 

e serviços de e ngenharia ; 

11 - u t ilização de dados de pesqu isa publicada e m míd ia especia lizada, d e tabe la de 

re ferência e de s ítios e letrôn icos especia lizados ou de domínio amplo. d e s de 

que atualizados no n,o m e n to da p esquisa e compreendid os n o Inte rvalo de até 

6 (se is) meses de an tecedênda da dalc:t de divulgm;ãu do edital, c ontendo a data 

e a hora d e acesso; 

Ili - contratações si mil a res feitas pe la Administração Públi ca, em exe c u ção ou 

concl uída s no período de 1 (um) ano a nterio r à d a t a d a pesquisa de preços . 

observad o o ln dice de atuallzaç3o de preços corresp o nd ente; 
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IV - p esquisa n a base n aciona l de notas fi scais e le trô nicas. d esde que a d a t a d as 

notas fiscais esteja compreendida no pe1·iodo de até 1 (um) o.no antedor à data 

d e dtvulgaç3o do edital. 

Seção IX - Do e n cerra m e nto do planejamento da contratação 

Art. 47 Após concl u são dos artefatos d o planeja mento d a contratação pela EPC, o 

processo será r emetid o pela unidade s upridora ao s etor de co ntro le on;amcntário do órgão 

ou e ntidade . p a r a fins de certltlcaç3o da disponibilidade orçamentária. e posterior envio à 

á r e a res pons áve l pela e laboração das minutas dos tennos de c ontrato e o utros 

instrume ntos obri c:acionais , s e h ouver. 

P 1:u·ágraío único. Caso h a ja J.n-cvisão i..l e u so do SR P, é i..li sµc 11sada a cerlificação i..le 

disponibilidade o r ça men tária prévia e o processo deverá ser r emetid o diretamente à área 

responsáve l pela elaboração d as ntinutas dos t e r1nos de contrato e outros ins trumentos 

obrigacionais , s e h o u ve.-. 

Art. 48 E la boradas as min utas d os tf.!rmos de t:o ntrato e outros instru m entos 

nbrigacion ai s , se hou ve r , estes docu1nentos d everlo se r re rn e tidos à Assesso r-i a Ju rídica do 

órgão o u e ntidade demandante, para análise e emissão de p a rece r . 

§ 1 º Se a Assessoria Juríi..lica aprovar a instrução prucess u .a l, os aulos serão remetidos à 

a u tor-i d a d e competente pan'l a u tor-i7.ação d a cont1·atação dir·eta. 

§ 2 2 Se a Assessori a Ju rídica a ponta r a necessidade de adequação d a Instrução, a unidade 

s upri dora deve r á : 

I - quanto aos a pon tamentos referentes aos artefatos produ?.idos em seu setor, 

pro m over as adequaçõe s indicadas no parecer juríd ico o u apres e ntar 

jus tificativas p e rtinente s , que deverão ser 1·cglst rad a s c m nota t écni ca o u 

docu mento si mila r assi n a d o pelo r espo ns á ve l pc.-la aná lise e aprovado pelo 

responsável p e la s etor ; 

II - identificar a á r ea r esponsável pel a elaboraç ã o du lerm o uu responsável pelas 

con dições e/ou o briAaçõcs indi cad as con,o inconsistentes, para q u e pron1ova111 

a s a d e quações indicadas n o parecer jurídico o u aprescnte1n jus tifica ti vas 

p e rtin ent es, que dever3o s e r r eg is tradas e m n o t a técnica ou d ocumento s lml lar 

assinado p e lo responsável pela a n á lise e aprovado pelo respon s ável pela área: 
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III - e ncaminhar o processo. após os aj u s t es ser e m ap rovados p e la Assessoria 

Jurídica, para a autoridade competente do ó r gão o u en t idade demandante para 

autorlz:iç!io da contra tação. 

Art. 49 Ap6s a utorizaç;'i o da :iu toridad e cornpetent:e, o processo serii r emetido :'I CPI. 

visando à conti nuidad e d a instru ção processual par·a r ealização da licitação. 

CAPITULO IV - DA FORMALIZAÇÃO DA LIC ITAÇÃO 

Seção 1 - Do agente d e contratação 

Art. 50 

a tribu ições: 

O ::acente d e co ntr ;:1 t;:t. ç~n. inçl 11 sive o pregoeiro, poss ui i'IS s e g uintes 

I - coord e n ar e c onduzir os traba lh os d a e quipe d e a p o io ; 

11 - receber. exam inar e decidir as Impugnações e os pedidos de escla r ecimentos ao 

edi tal e aos a n exos : 

Til - inicia r e conduz ir a sessão pl1hlica d a l icitação; 

IV - receber e examinar as credenciais e proceder ao creden ciamento d o s 

interessados; 

V - receber e exam in ar a d e claraçã o dos lici lan l es dantlo ciê n cia <la regularidade 

quanto às condições d e h a bilitação; 

VI - verifica r a confo rmldode d a propos ta Inicia l cm r e laç3 o o os 1·equlsl tos 

e s tabeleci dos n o edi tal ; 

VI I - conrdeni'l.r e c;ond11zir .a sessão púhli c;;.:i e o envio de l::a n ces e prn post.as; 

VIII - procei..lcr à classificação dos µruponcn lcs d e pois d e c n ce1Tados u s lances; 

IX - negociar. quando vltwel, diretamente com o proponente para que seja obtido 

preço m e lh or; 

X - indit:.:1r a propos ta ou o l.:1 n ce d e menor preço e a sua a c eitabilid.:1d e ; 

X I - verificar e julgar as condições d e h abilitação; 
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XII - sane,u· e r ros o u falhas que não a l te1·em a s ubs t â n c ia d as propostas, dos 

documentos d e habilitoç5o e sua v~ li d a de j1,.1dd ica e, se necessário . afas tai· 

li c itan t es e m razão de vícios Insanáveis: 

XIII - indicar o ven cedor ci o ce rt·a m e; 

XIV - receber r ecurs os, aprec ia r s u a a dn1issibilidade e, se não reconsiderar a 

decisão, encaminhá -los à au t o1·ldade m á xima dos órgãos ou ent idades 

d e m andontes para declsi'i.o: 

XV - e labor a r , e m parceria com a equipe de apolo, a ata d a ses são d a li c ita ção: 

XVI - in s truir e con d u zi r o s proceüi rnentos a u x il ia r es; 

XVI I - encaminhar o processo licitatório, devidamente insr1-ufdo, após a s u a 

conclus5o, ~ auto ridad e máx lm .1 dos órgãos o u entidades dem.1ndantes para a 

adjudlcaç3o. homologaç3o e posteri o r formallzaç3o da contrataçi'i.o: 

XVlTT - propor à a u to rld;:t,d e m áxi m a dos ó rgãos ou entidades demandantes 

a a b e rtura dt:! p roce::dilnento a dmini s tra t iv o pHra apurac;ão de responsabilidade; 

§ 1 1l Sorn e nle poi..lerá alu ar co1T10 agente de co ntratação, in cl u sive pregue iro, a que le que 

possu a qua lificação a t estada pnr c er·tificação e mitida ou reco nhecid a p ela Admi n istração 

Municipa l. 

§ 2 !! N o caso de licitação pres encia l. também compe te ao ag«.! nte de co n trataçflo, inclusive 

o precoP.iro, r eceh e r o s e nve lope s d;:1s propostas d e preços e dns rlo c 11n,e n tos de h ahi li t ::u;::'io, 

proceder à abertura dos envelopes d as propostas de preço, ao se u exa m e e à classificação 

d os proponentes. 

§ 3 2 O ac:ente de contratação. inclus ive o p r egoei ro, p oder á soli cita r manife s tação téc ni c a 

da Asscssori;,1 JurfLlit:a ou d e outros setores do úrg}io ou <l a entidadf:l dcma ni..la.nte, a. fim tlc 

s ubs idia r s u a d ecisão. 

Seção li - Da contlssão de contratação 

Art. 51 A com lss5o de contrataç3o permanente ou esp ecial d ever á s er fo rrnada por, 

no mínimo. 3 (três) membros. 
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C , uscundo com trobo lho, cuidando de nossa gente 

§ 1 v Os membros da comissão de con tn:1tação 1-espondcrão solidariamen te p o r todos os 

a tos praticados p e la comissão, ressa lvado o membro que expressar posição Individua l 

tlivcrgc n lc funda 111cnU.1t.la e rcgislrada c 1T1 ala lavn:Hl il na r cu n iilu c n1 4uc houver sido 

tomilda a decisão. 

§ 2 il A comissão de contratação poderá solicitar manifestação t~cnica da Assessoria 

Jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

§ 31it. A comissão de contratação será pres idida por um de seus mcmb1·os, conforme 

deslgnaçt\o indicada n a nomeaçBo da eq uipe, c::1bendo a es t es as a tri b u ições In dicadas no 

art. 38 d este regulamento. 

§ 4 2 lim li citação que e n vo lva ben s ou serviços especiais cujo objeto n ão seja 

1·otineil·amente contratado pela Administração, poderá ser contratado. por prazo 

detern.,lnado. s erviço de empr esa ou de prot1sslonal especializado para assessorar os 

HCtmtes p ú hl icos respnnsi!iveis p e lH cond u çi\n dH licitHçi\o. 

Art. 52 A com lss!'.lo de cont rataç!lo poderá Instruir os procedimentos auxiliares 

respeitac.J as as cu mpctt! n cias ei;:tabclcciUas pan• u agente de contratação dcscrilai;: nu a r t. 38 

c.Jcs t e n ::gula111 c 11 to, nu que couber·. 

Art. 53 No caso d a modalidade concu rso e n as demais licitações que util izem o 

c ritél'io de melhor técnica ou conteúdo anís tico, o ju lgamento será efetu ado por uma 

comlss!'.lo especla l, que também poderá conter como m embros pessoas de reputaç!lo Ilibada 

e reconhecido conheci m e n to da m atéria em exame, agentes póbli cos ou não. 

Parágr a t·o único. A comlss:'.lo a que se r e fere o caput, no caso de concurs o para elaboraç~o 

de documentos técn icos, deverá possu ir ao m enos um membro com formação em área que 

e n vo lva o obje to. 

Seção Ili - Da In s trução processual 

Art. 54 Após o recebimento dos a utos ins truídos com os artefa tos do planejamento 

d a contratação. caber!! ~ CPL a lnstruç~o proce ssual para a realização da li clt.aç3o. 

c ompree nde n do: 

I - r eallzaç~o de conformidade ad minis t rativa sobr e o processo de p la n eJan1ent o 

d::t contr::tt.-1ç~o; 
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II - e la b o r ação das minu tas dos lnstrun1entos convocatórlos; 

III - apreclaç~o da Ass e s sor!;) Jurídica, qu;lndo for o cas o ; 

IV - inst.:1uraçã o <lo prot.:ctl imcnto licitatório. 

Art. 55 A CPL r·ealizará a aná lise de conform idade administrat iva, com conferência 

dos procedimentos realizados no planejamento da contratação e aplicação ele listas de 

v erltlc.ação, devolvendo-se o processo à EPC caso haJa incorreções o u frag ilidades na 

Instrução processual. 

Art.56 Esta ndo a Instrução adequada, a CPL: 

I - e labon~n&, por m e io do condutor d a licitaçã o designado, as minuta s de edi ta l e 

de ata de registro de preços; 

II - encami nha r á o processo à Assessoria Ju rídica, quando for o caso. 

§ 1 12 Se a Assessoria Jurídica a p rovar a instrução processua l, será definida a data de 

abert ura da licitação e adoção dos demais atos necessários para o ingresso da licitação n a 

fase cxte1·n a. 

§ Z !l Se a Assessor·la Ju 1·fdlca apon tar a necessidade d e adequ ação da ins t1·u ção, a CPL 

devcril : 

I - qua n to aos aponta m e ntos refe r entes aos artefatos produzidos p e la t::PC, 

e n c.-1 1n inh::tr o p 1·ncesso p ::t 1·::t uni dade s upridora dos ó 1·eãos o u e ntidad es 

responsáveis pela compra, para q u e promovam as adequ aç<>es indicadas no 

par·ecer j urídico o u apresentem justificativas pertinentes, que deverão s e r 

1·egistr adas cm nota técnica ou documento simila1·, assinado pelo responsável 

pela an.ílise e aprovado pelo re~pon sável pela área ; 

II - quanto aos apontam entos r eferentes aos d ocumentos produzidos pela CPL, 

prontuver as ade4Liac;ões ind icu<las n o part::ct::r juríd ico ou aprest::nlar as 

justificativas pertinentes, que deverão ser registradas cm nota técnica ou 

documento s imilar, assinado pelo responsável pela aná lise ; 

III - adotar, após as correções tnd lcad.as nos Incisos I e li deste § 2 11, os 

procedimentos previs tos no§ 1 ~ para o Ingresso da licitação na fase externa . 
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§ 32 P.ara a deflnlç~o d::1 mod.a lldade de li clt.ação será obrlg.atórl.a a modalidade pregão, 

preferencialmente n a forma eletrônica, para bens comuns, serviço comuns e serviço 

comuns de e n genha ria, deve n do ser uti lizada m oda lidade co n corrên cia, 

pre ferencial m e nte n a for111::1 e letrflnica, para hen.,;; especiais, ohras e serviços de engen h aria 

§ 4 2 A não uttllzação da forma e letrônica deved1 ser d e vidamente Ju stltlcada, autorizada 

pela a u toridade s u perior e juntada no processo li citatório para conhecim e nto dos órgãos de 

contr o le exte rno. 

Art. 57 Ence rra<las as rases de julgamento e habilitação, e cxau riUos os r ecursos 

adn1inistrativos, o processo licitatório será encan, inhado à autoridade s u perior, que poderá: 

l - determinar o r e t orno dos autos para sanea1nento de irregu laridades: 

11 - revogar a licitação por m otivo de conveniência e oportunidade; 

Ili - proceder à a nulac,:ãu da li c ilação, c.Jc oficio o u n-1cc.Jia nlc provocação de te rce iros, se ,npre 

que presente ilegalidade insanável; 

IV - adjudicar o objeto e homologar a llcltaç3o. 

§ J M Ao pronunciar a nu lidade, a autoridad e indicará express amen te os atos com vícios 

insanáveis. t orna ndo sem efeito todos os s ubsequentes que de les dependam. e dará ensejo 

~ apu1·ação de res pons ab il idade d e quem lhes te nha dado ca u s a. 

§ 2M O m otivo determinante para a revogação do processo licita tório deverá ser r esulta nte 

d e fato s u per veniente devida rn e n te co n1provado. 

§ 3 12 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a pr·évia manifestação dos 

interessados . 

§ 4-u Caso a causa d a r evog.:ição o u anui.ação se dê por erro Interno da Central Perm .anente 

de Licitações - Cl'L. caberá .ao 1-'res lde nte do ó rgão a auto r ização determinando o a t o . 

CAPÍTULO V - DA LI C ITAÇÃO 

Seção 1 - Disposições Prclim.ina r cs 

Art. 58 As lici t ações observar3o as dispos ições da Lei nu 14.1 33/202 1 e s u as 

a lterações pos te 1·Iores. 

A.rt. 59 O proc esso de li citação obse rvará as s e g uin tes fases, e m sequ ê n cia: 
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II - de d lvulgaç~o do edital de li c i tação: 

III - de apres «.mt-cu;;âo de propostas e 1::rnt.:cs, quando fo r o caso; 

IV - de ju lgame nto; 

V - de habilitação; 

VI - recursa i: 

VII - de homvlogaç.iíu. 

§ 1!:! A fase de h abll lta ç3o poderá, mediante ato motiv.:tdo, anteceder as de apresentaç~o 

de propos tas e lances e de Ju lgamento, des de que expressamente previsto no edita l de 

licitação. 

§ zu As licitações na forma e letrônica serão realizadas exclusivam e nte cm portal de 

comp1·as d e aces so público na internet, pennltindo o envio d e lances p e la s licitantes através 

do próprio sistema e letrônico. 

§ 32 Nos procedimentos reallzados por m elo eletr ônico. a Adminlstraç3o poderâ 

determinar. como condição de va li dade e eflcflcta, que os l lc ltn nte s pr.atlquem seus atos em 

formato eletrônico. 

Art. 60 A fase exter na da licitação te r á in ício com a p u b l icação do av iso de ahertura 

de licitação. 

Parágrafo único. Após a fa s e preparatória, a publicação citada n o caput para convocaç3o 

dos interessados ocorrerá na for m a do art. 54 da Lei nu 14.133/2021. em especia l por meio 

d e: 

I - divulgação e n1anuten c;ã o du inteiro teor do ato cunvocat óriv t! de ~e u s a n t!xo::,; 

n o Porta l Nacional de Contra tações Públic as (PNCP); 

II - public.aç5o dos avisos contendo os resumos do~ editais das llcltttções no Diário 

Oficia l do Municíp io. e m jornais de grande c ircu lação e no Otário Oficia l da 

União - DOU, esse ó l t imo, quando n e cessá ri o; f:! 
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Ili - dispo n ibilização da Íntegra do edital e seu s a n exos no sít io e letrônico do 

Município. 

Seção li - Dos Modos d e Disputa 

A.n. 61 O rnodo de disputa é a forn11a pela q u a l os liclrnntcs ap1·cscntarão s u as 

propostas durante a fa se de seleç.'."o do fornecedor e p oderá ser: 

I - a b erto, hipótese para a a presentação de propostas por meio d e lances plibllcos 

e sucessivos. crescentes ou decrescentes: 

II - fechado, h ipótese ern que cada licitan te apresenta proposta única que 

p ermanecerá em s igilo até a data e hora des ignadas para sua divulgação: 

III - con1binado , utilização conjunta dos rnodos anteriores podendo se r : 

a) abe r to e fechado, e m que, encer rado o prazo para o e n v io de lances 

públicos e s u cessivos, a sessão pública p r ossegue com a abertura 

da oportunidade para que os proponentes possam. ofertar um lance 

fina l fech:--i do e sigi loso atP. o e n ce rram ento cie prazo determin:-ido; 

ou 

h) fec h ado e a b erto, hipótese em que o procedimento se inicia pelo 

modo de d isputa fe c h a d o e os licitantes que forem classificados 

para a e tapa subsequente, realizam a disputa aberta com a 

:-ipresent:-i ç:lo rl e 1:-inçes s u çessivn s, no.<: te rmos cio inciso 1. 

§1~ O modo de disputa do l lc ltaç3o deverá constar d o preâmbulo do lns t n.nncnto 

convoca t ó rio, h em com o o prazo para apresen tação de proposta ajustada e documen tos de 

h abilitação q u e n ão po<lerá ser inferior a 1 (umal hora. 

§ 2 9 É vedac.J:.i a a<l1,çã o, c.J e forma isolac.Ja, do rnoc.J o de <lispula fech a<lo n as licitações c.J e 

obr os e serviços de engen h aria q u e adot ern os critérios de julgmnento rnenor preço ou 

maior desconto. 

§ 3 2 A utlllz..lçào do modo de disputa aberto serâ vedada quando adotado o critério de 

julgam ento de técnica e preço. 

Seção 111 - Das Im.pu)iil:naçõcs, dos Pedidos d e Es clarecimentos e dos R ecursos 
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Art. 62 O s pedidos de esclarecimentos, as impugnações e os 1·ecu1·sos estão 

disciplinados nos an:igos 16-1· a 168 da Lei n !! 14.133/2021. 

§ 1. º No caso de inte rpos ição de r ecu rso hi e r á ,·qu ico o u , anteriorrn e n te à abe1·tura d a 

sessão públi ca, de ped idos d e esc larecimentos o u d e impugnações ao edita l, o cond utor da 

li ci tação poderá con sultar formalmente a EPC pai·a diri1nir dú v idas téc nicas sob1·c o obje to 

da licitação. 

§ 2 º As e v e ntuais mod ificações no ed ital, p e lo acata m e n to de p ed idos de escla r eci m entos 

ou <le i1npu g, n açües ao eúit.al, deverão observar o c.Ji s pos to n o § 1 Q <lo art. 55 d a Lei n !il 

1 4 .133/2021. 

§ 3 9 Será con cedido prazo, n ão inferior a 10 minutos, de forma imediata após o término 

<lo julgan1ento <las propostas e <lv ato <lc h ahititação uu inabil itação, p ara que .as 
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DECRETO N 2 011/2025, D E 05 OE FEVEREIRO DE 2 02 5 

Rcoulamcnta o dispos to no§ 3{1 elo ort. 89 da lei ,,e 

14.13:J, de 1 11 de abril de :,,!U:,,!1, pnrn dispnr snhre ns 

r egras pc, r c, a atuc,çdo d o 09e11tc cl1.: cvntr·utúÇuu e du 

,·111.1ip,· ck· uµoio. o f~1,icfo11u1ncnco da con,lssllo de 

cnnt:rat:açlln « a ar:11aç/fn dns oet.t:o r cs e j1scois de 

contratos. no timbito da admi nfsCra'-•iJu púb/Jc:a do 

Munic(piu de Mum,·enhur Ciil-i'I . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONSENHOR GIL- PI, no u so da atr ibuição q u e lhe co n fere a 

Lei Org.t\ nica Muni c ipa l, e tendo e m vista o disposto n o art. aw, § 311, da Lei n 2 1 4·.133. de lº 

de abri l de 2021, 

D ECRETA: 

CAPfTULO 1 

D I S POS I ÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e â mbito d e apltcação 

A ,·t. 1 R Este Oecr l!tO r egul a m e n ta o disposto no § 3" <lo art. 8Q <l a Lei n ª 14.1.33, de 1ª d e 

abril de 2021, par;.1 d is p o r sobre as regras para a atuação do age nte de contr:--it:--iç:.:fin "'<;l:-1 

equipe de a p o io, o funcionamento da com issão de co11t1·at:ação e a cHu aç5o dos gestores e 

tlscat s de con t r ::ttos, no â mbito d::t ::td mlnl stração públlc::t federa l direta, a u tárquica e 

fundacional. 

Parágrafo único. O d isposto nu art. 176 da Lei n " 14.133, d e 2 0 21, apli ca-se aos Municipios 

com. até v inte 111il habitantes. 

Art. 2 º Os órgãos e as e n tidades da admi n istração púb lica e s tadua l, di s tri tal e municipal que 

utilizcnl recursos da União oriundos d e transfcrf:ncias voluntárias pod c 1·ão observa i· as 

disposições d es t e Decreto, 

CA PITULO li 

DA DESIGNAÇÃO 
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Art. 3M O agente de co ntratação e o respectivo s ubstituto serão designados pela a utoridade 

competente, e m caráter permanen te ou especial, conform e o disposto no art . 01! da Lei n o 

14.133, de 202 1. 

§ 1 2 Nas licitações que e nvo lva n1 be n s ou ser v iços esp ecia is, o agen te d e con t r atação poderia 

se1· substituido por comissão de contt·atação fon11ada por, no mínimo, tt·ês m embros, 

design;.1dos nos termos do disposto no art. 5 2 e no .:lrt. 10 deste Dec 1·cto, co nfo nne 

est.:lbelec ldo no§ 21.1 do .:lrt. ou da Lei n u 14.133, de 2021. 

~ 22 A a ut·oridad e competente pode 1rl desicnar, e rn a t o 111 o tivHdo, 111als de urn Hcente d e 

contra taçào e deverá dispor sobre a forma de coo rde n açào e de distribuição dos trabal h os 

ent r e e les. 

in teressadas manifestem s u a in tenç.:io de recorrer, s oh p e n a de precl u s~o. Equipe de apolo 

Seção IV - Do Enccrran1cnto d a Licitação Art. 4 iil A equ ipe d e apoio e os seus r espectivos s ubstitutos se rão d esign ados pela autoridade 

Art. 63 Após o aceite e habilitação e exauridos os r ecu rsos administrativos a CPL 

encam inha r á o processo à ;;1utoridadc máxima dos órgãos ou entidades dem-t1 nda n tcs p-<1n1 

a djudicação e homologação. 

CAP(TULO VI - D AS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6 4 O Preside n te da Central ele Licitação poderá ed ita r n o rmas complementares 

para a execu ção <lo <lispusto ncslc <lccrclo. 

Art. 65 Este Decreto e ntra c m vigor n a da t a de s ua assi n a tura . 

Monsenhor G il- P I, 05 de fe vere iro de 2025. 

Evandro L e a I de Abre u 

í-"refeito Municipal 
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m áxima d o 6 r gão o u d a entidad e, o u por quem as normas d e organização ad m inistrativa 

in<l ican:m, para a u x iliar o age nte <le contratação ou a comissão de con tratação n a l icitação, 

obse ,·vados os 1·equisitos estabelecid os n o a rt. 10. 

Parágrafo único. A e quipe de apoio poderá ser comp osta por te r ceiros contr atados, 

observado o dis p n.stn no a r t . 1 3. 

Comissão de contratação 

J\1"t. 5!:! Os membros da comissão de cont1·at.lção e o s res p ectivos substitutos serão 

designados p ela autoridade m áxima do ó r gão ou da entidade, ou p o r quem as n ormas de 

o rg;:inização adm inistn:1tiva es tabelecerem, obser vados os requisi tos estab e lecidos no ~ rt. 

1 0. 

§ 1 2 J\ comissão de que ti-cita o caput senl formada por agentes públicos indicados p e la 

a dministração, em can1ter permanente ou esp ecia l. com a função de r·eceb er, d e exami n ar e 

de julgar documentos relativos ~s li ci t ações e ;1os procedimentos a u x iliares. 

§ 2g A co missã o de que trata o caput será form ada por, n o m ín hno, três rn e mbros, e será 

p r esidida por u m de les. 

§ 3 " O dispos to no Occr·eto n 2 9.759, de '.l l de abril de 20 1 9, não se a plica à comissão de que 

t1·ata o caput, 
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